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EDITAL CONVOCAÇÃO PÚBLICA Nº 001/2020 
 

 

O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, ESTADO DO PARANÁ, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ADMINISTRAÇÃO E DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS, no uso das respectivas atribuições 

legais, em conformidade com o disposto no inciso II do artigo 37 da Constituição Federal  atribuições, com 

base no disposto no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal, no artigo 2º, I, e II,  artigo 4º, da Lei 

Municipal nº 2.149, de 12 de dezembro de 2019 e no Decreto Municipal nº 66/2020, que declarou estado de 

emergência na saúde pública, TORNA PÚBLICA A INTENÇÃO DE CONTRATAR, EM CARÁTER 

EMERGENCIAL, PESSOAL TEMPORÁRIO PARA ATUAR NA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

JARDIM ALEGRE, com vistas à ampliação imediata da cobertura assistencial à população, em 

decorrência da pandemia provocada pelo novo coronavírus, pelo prazo estimado inicial de 3 (três) 

meses, conforme justificativa constante da propsota de contratação da Secretaria Municipal de Saúde. Esta 

contratação reger-se-á pelas seguintes condições: 

 

1. No período de 07/04/2020 a 08/04/2020, a Secretaria Municipal de Saúde de Jardim Alegre receberá 

currículo para contratação de pessoal para atuar na rede pública municipal de saúde, com vistas ao 

atendimento de necessidade temporária e excepcional decorrente da pandemia provocada pelo novo 

coronavírus. 

2. As funções e atribuções  objeto de contratação estão descritas no Anexo II do presente Edital. 

3. Não haverá pagamento de taxa de inscrição para participação no processo de contratação de pessoal 

disciplinado pelo presente Edital. 

4. O currículo dos interessados deverá ser encaminhado com os documentos listados no Anexo 1, e ficha 

de inscrição devidamente preenchida, para o e.mail recursoshumanos@jardimalegre.pr.gov.br, que 

após feito a conferência dos documentos e estando tudo de conformidade, receberá a confirmação da 

presente inscrição. 

5. A Administração Municipal não se responsabiliza pela não participação de interessados no processo de 

contratação direta por ela ora promovido por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 

sistemas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como por outros fatores 

que impossibilitem a transferência de dados do equipamento utilizado pelo interessado ao sistema de 

inscrição no Processo Emergencial para Contratação de Pessoal. 

6. Será utilizado o critério de maior pontuação (notas de 1 a 10) obtida na análise curricular realizada pela 

comissão técnica para contratação, como forma de resguardar a isonomia e impessoalidade que devem 

reger os processos públicos de seleção de pessoal, sem prejuízo da formação de cadastro de reserva 

e da posterior abertura de prazo para o recebimento de novos currículos. 

6.1. Havendo empate entre os candidatos, será utilizado como critério de desempate a maior idade. 

7. Os candidatos que não forem selecionados dentro do número de vagas ofertado formarão cadastro de 

reserva e poderão ser convocados durante o prazo de validade do presente  edital, de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração Pública, sem prejuízo da abertura de novo prazo para o 

recebimento de currículos de outros interessados, consoante a necessidade do serviço, mesmo durante 

o período de validade deste edital de convocação. 

8. Os profissionais em cadastro de reserva não terão preferência de contratação em relação a candidatos 

que venham a atender a eventuais posteriores convocações promovidas pela Secretaria Municipal de 

Saúde de Jardim Alegre, devendo sempre ser observado o critério de contratação elencados no item 6 

supra, com vistas a propiciar à população o mais adequado e especializado atendimento. 
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9. A seleção de pessoal será composta pelas seguintes etapas: 

 

 
Publicação do Edital 

 
07/04/2020 

 
Entrega da Documentação por correio eletrônico 

 
   08/04/2020  

 

 
Publicação da Ordem Preferencial de Convocação / 

Contratação 

 
09/04/2020 

 
Homologação 

 
13/04/2020 

 
Divulgação do local de apresentação do candidato 

 
14/04/2020 

Apresentação do Candidato e Remessa 

dos contratos 

 
 

15/04/2020 

 

10. O presente Edital e qualquer alteração nos termos deste instrumento convocatório serão publicados no 

sítio eletrônico da Secretaria Municipal de Saúde de Jardim Alegre www.saude.jardim.pr.gov.br  e 

tambem no sítio eletrônico www.jardimalegre.pr.gov.br . 

11. O presente Edital é composto pelos seguintes anexos: 

Anexo I – Documentação exigida para Inscrição/Participação 

Anexo II – Descrição Sintética das Funções a serem Contratadas 

Anexo III - Requisitos Mínimos Exigidos para Cada Função Anexo IV 

– Quadro de Vagas, Carga Horária e Remuneração Anexo V – 

Minuta de Contrato 

12. A publicação da ordem de contratação será realizada no sítio eletrônico da Prefeitura  Municipal de  

Jardim Alegre, www.jardimalegre.pr.gov.br . 

13. Após a publicação da ordem de contratação, a autoridade responsável homologará o resultado e a 

divulgação da lista dos candidatos selecionados, por ordem de classificação. O ato de homologação 

será publicado no veículo de comunicação dos atos oficiais do Poder Executivo Municipal. 

14. O candidato selecionado deverá, para que seja concretizada a sua contratação, atender às seguintes 

exigências: 
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a) possuir idade mínima de 18 (dezoito) anos na data da contratação; 

b) não ser portador de deficiência incompatível com o exercício das funções; 

c) possuir escolaridade ou habilitação profissional específica mínima exigida para o exercício da 

função na área de opção do candidato, conforme Anexo III; 

d) não ter sofrido, no exercício da função pública, penalidade incompatível com a nova investidura, 

conforme autodeclaração a ser apresentada pelo interessado, sob as penas da lei, conforme formulário 

padrão disponibilizado pelo Setor de Recursos Humanos; 

e) não estar em acumulação de cargo, emprego ou função pública vedada pelo artigo 37, inciso XVI da 

Constituição Federal, conforme autodeclaração a ser apresentada pelo interessado em formulário 

padrão disponibilizado Setor de Recursos Humanos, sob as penas da lei; 

f) não ser aposentado por invalidez. 

15. Os contratos terão prazo estimado inicial de 3 (três) meses, podendo ser desfeitos antes disto, caso a 

necessidade excepcional e transitória que justificou a contratação deixe de existir. exceto a 

correspondente a férias e décimo terceiro salário proporcionais, ou ainda prorrogados, na hipótese de a 

situação extraordinária perdurar por mais tempo do que o inicialmente previsto. 

16. O prazo de validade do presente processo de seleção para contratação temporária de pessoal será de 

3 (três) meses, prorrogável por igual período, contado a partir da publicação da homologação do 

Resultado Final no veículo de comunicação dos atos oficiais do Poder Executivo Municipal. 

17. As contratações decorrentes da presente seleção de pessoal serão regidas pela Lei Municipal nº 2.149, 

de 12 de dezembro de 2019 e demais atos normativos pertinentes. 

18. O não atendimento a quaisquer das condições e prazos estabelecidos neste Edital, em quaisquer das 

etapas do Processo Emergencial para a Contratação de Pessoal, resultará na eliminação do 

candidato/interessado da seleção. 

19. Dada a excepcionalidade da situação que justifica a presente contratação emergencial, poderá haver 

modificações nas condições do presente Edital a qualquer tempo, desde que devidamente justificadas 

por razões supervenientes de interesse público e publicizadas, incluindo a revogação do Processo 

Emergencial para a Contratação de Pessoal. 

20. Os contratados selecionados nos termos do presente Edital somente poderão desempenhar atividades 

relacionadas à prevenção e combate à pandemia do coronavírus, motivo determinante das contratações 

temporárias emergenciais. 

21. As despesas decorrentes da contratação de pessoal regida pelo presente Edital correrão por conta da 

seguinte dotação orçamentária: Fonte 1000. 

22. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Processante do Procedimento de Contratação 

Emergêncial, contituida pela Portaria Municipal nº 043/2020, de 07/04/2020, juntamente com a 

Secretaria Municipal de Saúde de Jardim Alegre.  

 

 

                                                                          Jardim Alegre, 07 de abril de 2020. 

 

 

 

 

NENI APARECIDA CANTERTEZE CAROBA 

Diretora do Departamento de Administração 

BELINO SILVA ROCHA 
Chefe do Departamento de Recursos Humanos 
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ANEXO I 
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO/PARTICIPAÇÃO 

 

1. documento de Identidade; 

2. CPF; 

3. diploma/certificado de graduação, residência, especialização, para as funções de nível 

superior; 

4. diploma/certificado de conclusão do ensino médio para as funções de nível médio, além do 

diploma/certificado de conclusão do curso técnico, quando for o caso; 

5. carteira profissional 
 

ANEXO II 
DESCRIÇÃO SINTÉTICA DAS FUNÇÕES A SEREM CONTRATADAS 

 
Enfermeiro 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar o processo e os serviços de assistência de enfermagem; Planejar, organizar, 

coordenar e avaliar as atividades técnicas e auxiliares de enfermagem nas unidades assistenciais; Elaborar, executar e participar 

dos eventos de capacitação da equipe de enfermagem; Desenvolver as atividades assistenciais e propor alternativas de 

transformação na realidade gerencial e do cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou em situação de risco de morte; Prestar 

assistência direta aos pacientes de maior complexidade técnica, graves com risco de morte e/ou que exijam conhecimentos de 

base científica e capacidade de tomar decisões imediatas; Participar e atuar nos programas de prevenção e controle sistemático 

de infecção hospitalar; Realizar e participar da prevenção e controle sistemático de danos que possam ser causadas aos 

pacientes durante a assistência de enfermagem; Planejar, organizar, coordenar, supervisionar, executar e avaliar todas as 

atividades de enfermagem em pacientes adultos criticamente enfermos; Desenvolver as atividades assistenciais e propor 

alternativas de transformação na realidade gerencial e do cuidado ao paciente criticamente enfermo e/ou em situação de risco 

de morte; Executar as funções pertinentes à sua profissão que possa  identificar intercorrências e tomar decisões imediatas sobre 

o atendimento do paciente critico; Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao emprego. 

Médico Clínico 
Realizar atendimentos médicos; Tratar pacientes; Elaborar documentos médicos inclusive laudos; Atuar no suporte à vida ou 

suporte de sistemas e órgãos em pacientes que estão em estado crítico, que geralmente necessitam de um acompanhamento 

intensivo e monitorado; Realizar e orientar cuidados intensivos a pacientes em estado crítico; Planejar e executar atividades de 

cuidado paliativo; Realizar as atribuições de Médico e demais atividades inerentes ao emprego. 

Técnico de Enfermagem 
Orientação das atividades de enfermagem, na prestação de cuidados diretos de enfermagem em estado grave, na prevenção e 

no controle sistemático da infecção hospitalar, na prevenção e controle de danos físicos que possam ser causados a pacientes 

durante a assistência de saúde; Executar atividades de assistência de enfermagem na saúde do idoso, do adulto, da mulher, do 

adolescente, da criança e do recém-nascido, excetuadas as privativas do Enfermeiro; Prestar cuidados de enfermagem pré e 

pós operatórios; Circular em sala de cirurgia e instrumentar; Executar atividades de desinfecção e esterilização; Organizar o 

ambiente de trabalho e dar continuidade aos plantões; Trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de 

biossegurança; Realizar demais atividades inerentes ao emprego. 

ANEXO III 
REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS PARA CADA FUNÇÃO 
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Enfermeiro 
 
Diploma ou Declaração de conclusão de curso reconhecido pelo MEC; Registro no órgão 
de classe. 

 
 

 
Técnico de Enfermagem 

 

 
Certificado de Conclusão do Ensino Médio Certificado de Curso de Técnico de 
Enfermagem em instituição credenciada pela Secretaria Estadual de Educação; Inscrição 
no órgão de classe. 

Médico Clinico 
 
Diploma ou Declaração de conclusão de curso reconhecido pelo MEC; Registro no 
Conselho Regional de Medicina e registro da especialidade; 

 

ANEXO IV 
QUADRO DE VAGAS, CARGA HORÁRIA E REMUNERAÇÃO 

 

 

ANEXO V 
 

EDITAL DE PROCESSO CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL Nº 001/2020 CONTRATO 
INDIVIDUAL DE TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO CONTRATO Nº  /2020. 

 

Termo de Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado, regido pela Lei Municipal nº 

2.149/2019, para atendimento de necessidade emergencial e temporária de excepcional interesse 

público, firmado entre a Município de Jardim Alegre e   

  . 

O Município de Jardim Alegre, com sede na Rua  inscrito no CNPJ sob o nº, neste ato representada por seu Prfeito Municipal 

José Roberto Furlan, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade nº  inscrito no CPF sob o nº, doravante 

denominada CONTRATANTE, e 

  ,  brasileiro(a),  portador(a)  da Cédula de Identidade nº  ,inscrito(a) no 

CPF sob o nº   ,residente  e  domiciliado (a) na  

 
FUNÇÃO 

 
VAGAS 

CARGA 

HORÁRIA 

SEMANAL 

 
VENCIMENTO (R$) 

ENFERMEIRO 04+C.R. 40   3.055,00 

MÉDICO CLINICO 04+C.R. 40 13.760,00 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 02+C.R. 36   2.047,00 

TOTAL GERAL    
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 ,selecionado noProcesso Emergencial de Contratação de Pessoal regido pelo Edital nº 001/2020, 

doravante denominado(a) simplesmente CONTRATADO(A), celebram o presente Contratado Individual de Trabalho por 

Tempo Determinado para atendimento de necessidade temporária de excepcional interesse público decorrente da 

pandemia do novo coronavirus, o qual será regido pela Lei Municipal nº 2.149/2019, bem como pelas seguintes cláusulas 

e condições que mutuamente aceitam, a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REGÊNCIA 

O presente Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado é celebrado com fundamento no inciso IX, do artigo 

37, da Constituição da República Federativa do Brasil e reger-se-á pelas disposições da Lei Municipal nº 2.149/2019. 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA FUNÇÃO E DA CARGA HORÁRIA 

O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviços pelo(a) CONTRATADO(A) em caráter temporário e excepcional 

na função de  , com jornada de trabalho de horas semanais, 

conforme descrito no Edital nº 001/2020. 

Parágrafo único. O horário de trabalho do contratado será de  horas a  horas. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

O  Contrato  terá início em  e término em  , conforme previsto no Edital nº 

001/2020, sendo possível a renovação contatual no caso de o motivo que ensejou a presente contratação temporária 

emergencial persistir. 

Estão cientes as partes de que a continuidade da prestação dos serviços após o término do contrato importará na nulidade 

do ajuste. 

CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO 

A remuneração  bruta mensal  paga pela  CONTRATANTE  ao  CONTRATADO(A) será de R$ _ 

  (  ), conforme previamente estabelecido no Edital nº 001/2020, perfazendo o gasto estimado de 

R$   (  ) pelo período de vigência deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA: DAS FÉRIAS E DO DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO 

O pessoal contratado fará jus ao décimo terceiro salário e ao gozo de férias anuais remuneradas, acrescidas do terço 

constitucional, em conformidade com o artigo 14, da Lei Municipal nº 2149/2019. 

§ 1º O contratado fará jus a 30 (trinta) dias consecutivos de férias remuneradas, acrescidas do terço constitucional, 

a cada período de 12 (doze) meses de vigência do contrato temporário ou, no caso de o contrato temporário de 

trabalho possuir duração inferior a 12 (doze) meses, ao seu pagamento proporcional, acrescido do terço 

constitucional. 

§ 2º O décimo terceiro salário será correspondente a 1/12 (um doze avos) da remuneração a que o contratado faça 

jus por mês de exercício no respectivo ano, considerando-se como mês integral a fração igual ou superior a 15 

(quinze) dias. 
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CLÁUSULA SEXTA: DOS DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS 

Da remuneração total do(a) CONTRATADO(A), a CONTRATANTE descontará o percentual constante da tabela oficial do 

Regime Geral da Previdência Social, conforme previsto no § 13º, art. 40 da Constituição Federal, bem como o Imposto de 

Renda, que será retido na fonte sobre o valor da remuneração, caso seja devido. 

CLÁUSULA SÉTIMA: DOS DEVERES E PROIBIÇÕES DO CONTRATADO 

O(A) CONTRATADO(A) está sujeito aos mesmos deveres e proibições, inclusive quanto à acumulação de cargos, empregos 

e funções, e ao mesmo regime disciplinar previsto na Lei n. 2149/19 e Lei Municipal nº 2.195/2020 -Estatuto dos 

sERVIDORES Públicos do Município de Jardim Alegre/PR. 

§ 1ºO(A) CONTRATADO(A) não poderá, ainda: 

I –sofrer desvio de função, receber atribuições e encargos não previstos no Edital nº 001/2020 e no presente Contrato; 

II - ser nomeado ou designado, ainda que a título precário ou em substituição, para o exercício de cargo em comissão ou 

função de confiança;  

III Ausentar-se do serviço por mais de 5 (cinco) dias úteis, consecutivos ou não, durante um ano, sem motivo 

justificado; 

§ 2º A infringência a quaisquer das proibições referidas no § 1º poderá ensejar a rescisão do contrato de trabalho por justa 

causa, observado o devido processo legal, sem qualquer direito à indenização. 

§ 3º. O CONTRATADO somente poderá desempenhar atividades relacionadas à prevenção e ao combate da 

pandemia do novo coronavirus, motivo determinante da contratação temporária emergencial. 

CLÁUSULA OITAVA: DOS DANOS CAUSADOS PELO(A) CONTRATADO(A) 

O CONTRATADO (A) será responsabilizado nos termos da LEI N. 2149/2019 e Lei n. 2.195/2020 (Estatuto do Servidor).   

CLÁUSULA NONA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: Fonte 1000. 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

O contrato por tempo determinado extinguir-se-á pelo término do prazo contratualou pelo fim da situação que ensejou a 

contratação emergencial, independentemente de qualquer aviso prévio, bem como nas hipóteses previstas no art. 20 da 

Lei Municipal nº 2149/2019. 

§ 1º A extinção do contrato, por iniciativa do órgão ou entidade CONTRATANTE,por motivo diverso dos previstos no caput, 

antes do término do prazo do contrato, importará no pagamento previsto no art. 22 da Lei n. 2149/2019. 

§2º Caso a extinção do contrato ocorra por circunstâncias alheias à vontade da CONTRATANTE ou por motivo de força 

maior, não será devida qualquer indenização ao CONTRATADO, salvo o pagamento de férias e décimo terceiro salário 

proporcionais  

§3ºCaso a extinção do contrato ocorra por justa causa, devidamente demonstrada, o CONTRATADO não fará jus a qualquer 

indenização. 
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CLÁSULA DÉCIMA-PRIMEIRA: DA PUBLICAÇÃO 

O extrato do presente Contrato Individual de Trabalho deverá ser publicado no veículo de comunicação dos atos oficiais 

do Poder Executivo Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA: DO FORO DE ELEIÇÃO 

As partes elegem a Comarca de Ivaiporã/PR, para dirimir quaisquer dúvidas e eventuais litígios que possam advir do presente 

Contrato Individual de Trabalho por Tempo Determinado. 

 E por estarem de pleno acordo com o teor das cláusulas acima, firmam o presente contrato de trabalho em 02 (duas) vias 

originais de igual teor e forma. 

Jardim Alegre,  de  de 2020. 

 

 
_____________________________________________ 

Contratante 
 

_____________________________________________ 
Contratado 

 
 EDITAL Nº 001/2020.  
FICHA DE INSCRIÇÃO FICHA DE INSCRIÇÃO N.º ............... 
DADOS PESSOAIS  
NomeCompleto:............................................................................................................................................ 
.............................................................. R.G.:................................UF:......... CPF:................................................... Data de 
Nascimento:........./........./..........Sexo: ( ) masculino ( ) feminino Endereço Residencial: Rua/Av: 
.............................................................................................n.° ......................... 
Bairro................................................................................................................................ 
CEP:............................Município:..................................................Estado:....................... 
Telefone(res.):..............................(com.):.....................................(outros):.........................  
 
Declaro que as informações prestadas são verdadeiras, aceitando todas as exigências deste processo de seleção, inclusive a 
comprovação dos dados, se necessário. Data:......../......../.......Assinatura do Candidato:............................................... 
..................................................................................................................  

 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 019/2020 - PMJA 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 032/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020 
PROCESSO ADM. Nº 029/2020 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE E 
A EMPRESA ABAIXO RELACIONADAS, VISANDO A AQUISIÇÃO DE MUDAS, ADUBOS E 
PRODUTOS PARA VIVEIRO, DESTINADOS ÀS SECRETARIAS E DEPARTAMENTOS DESTA 
MUNICIPALIDADE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME SEGUE: 

   
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob nº 75.741.363/0001-87, com sede à Praça Mariana Leite Felix, 800, centro, nesta cidade de Jardim 
Alegre – Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José Roberto Furlan, portador da Cédula de Identidade, R.G. 
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nº 3.468.417-0-SSP/PR e inscrito no CPF/MF nº 571.498.609-15, residente e domiciliado nesta cidade de Jardim Alegre-PR e, de 
outro lado, a empresa:  
 
E. GONÇALVES DE FARIA – AGROCOMERCIAL, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.066.615/0001-
16 com sede a Avenida Cristóvão  Colombo nº 4009, parque industrial Jurandir Pereira de Carvalho, na cidade de Marialva – Paraná, 
CRP: 86.990-000, neste ato representada pelo Senhor Esmeraldo Gonçalves de Faria, portador da Cédula de Identidade, RG nº 
71606201 e inscrito no CPF/MF nº 041.034.159-24, residente e domiciliado a Rua Riki Saburo Ito, Jardim Interclube,  na cidade de 
Marialva – Paraná, CEP: 86.990-000, com os preços dos itens abaixo relacionados: 
 

Item Descrição Marca Unid Quant. Valor Unit. Valor Total 

14 Terra adubada composição: terra preta. Esterco de 
aves, calcário, cinza carbonizada, formula NPK. Saco 
com 25 kg. 

Incoa  Un 50 R$ 12,90 R$ 645,00 

15 Adubo químico composição: base de nitrogênio (N) 4%, 
fósforo (P20 solúvel, CNATH20) 14%, potássio (K20 
solúvel em H2O) 8%. Saco de 50 Kg. 

Fertilize  Un 15 R$ 95,00 R$ 1.425,00 

17 Adubo super simples granulado. Fertilize  Un 50 R$ 90,00 R$ 4.500,00 

18 Calcário dolomítico com maior concentração de óxido 
de cálcio e magnésio. 

Pirapó  Ton 20 R$ 165,00 R$ 3.300,00 

19 Palanques com 4 metros de comprimento e 11/14 de 
espessura 

JL Agro  Un 60 R$ 120,00 R$ 7.200,00 

20 Arco em ferro com 7 metros JL Agro  Un 20 R$ 350,00 R$ 7.000,00 

21 Lona transparente 8x55 150mm Agrolord  Mt 55 R$ 3,30 R$ 181,50 

22 Adaptador para gotejo com torneiras Gianni  Un 100 R$ 4,50 R$ 450,00 

25 Lona preta extra forte 4x50, rolo com 100 metros Agrolord  Rolo 3 R$ 20,00 R$ 60,00 

26 Bobina de Tela sombrite 50% 4 metros x 50 metros de 
sombreamento preta 

Roma  Rolo 3 R$ 15,00 R$ 45,00 

Valor Total do Fornecedor R$ 24.806,50 (vinte e quatro mil, oitocentos e seis reais e cinquenta centavos). 
 
doravante denominados CONTRATADOS, resolvem registrar os preços, com integral observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, com as alterações posteriores e Decreto nº 063, de 27 de julho de 2007, mediante cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
 O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a aquisição de mudas, adubos e produtos para 
viveiro, destinados às Secretarias e Departamentos desta Municipalidade, para o período de 12 (doze) meses, de 
conformidade com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação Pregão Eletrônico nº 019/2020 e 
Processo Administrativo nº 029/2020, que integram este instrumento. 
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 

 A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DOS PRODUTOS 
 

                Os objetos descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES do 
Município de Jardim Alegre, mediante emissão de Nota de Autorização da Despesa expedida pela Divisão de Compras, os quais 
deverão ser entregues na sede da Prefeitura Municipal, mais especificamente à comissão de recebimento de mercadorias 
durante a vigência da respectiva Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 
                 A CONTRATADA deverá retirar a Nota de Autorização da Despesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 
deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA – QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS 
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 5.1 – O produto, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE, obedecendo, quando 
possível, às normas técnicas, controle de qualidade e atender estritamente as descrições dos itens constantes no Anexo 
I. 
 
 5.2 – A entrega do objeto da presente licitação será efetuada no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da 
data de recebimento da Nota de Autorização da Despesa pelo fornecedor em seu email, expedida pela Divisão de Compras, 
entregues diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS E PRODUTOS. 
 
 5.3 – O produto da presente licitação será recebido: 

 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, 
sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter 
definitivo; 
b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 
c) serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes 
no ANEXO I e das MARCAS apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 
prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 
                 5.4 – Caso o (s) produto (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 
 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 
contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado; 
b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 
Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço 
inicialmente contratado. 
 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 
 
                6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste Pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e reajustáveis. 
 

                6.2 – O preço deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta, para pagamento 
na forma prevista no Edital. 

                6.3 – Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 
quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
  

                 7.1 – Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados serão fixos e passíveis de 
recomposição e reajuste, desde que comprovadas a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem 
como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, respectivamente, ou de redução dos preços praticados no mercado. 

 
                 7.2 - Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, o beneficiário do registro poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Jardim Alegre, instruído com documentos que 
comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente 
anteriores e posteriores à variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros documentos. 

 
                 7.3 – Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do inciso II do artigo 65, bem 

como § 8º do artigo 65 da Lei 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro 
processo licitatório. 

 
                  7.4 – Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registro e, definido 

o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o fornecedor registrado será convocado pelo Município de Jardim Alegre para 
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a alteração, por aditamento, do preço da Ata de Registro de Preços, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação 
no Diário Oficial do Município de Jardim Alegre. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
                   8.1 – Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da Administração que não 

tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador (Município de Jardim Alegre), desde que devidamente 
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, relativos à 
utilização do Sistema de Registro de Preços. 

 
                 8.2 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou entidades da Administração Pública que não participaram 
do certame, independentemente dos quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

                 9.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado em até 15 (quinze) dias após a entrega do 
produto, mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e 
prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 
                 9.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES 
 
I – Da Contratada: 
 

a) Comunicar a Divisão de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas a qualquer anormalidade que impeça 
o fornecimento dos produtos contratados; 
 
b) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração, acompanhadas de notas para 
conferência, a qual ocorrerá no ato da entrega e no local de recebimento; 
 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 
presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 
 
d) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, pelos 
vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou inadequados ao 
consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais disposições do CDC; 
 
e) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à execução 
do presente contrato; 

 
f) Manter as mesmas condições de habilitação; 
 
g) Indicar o responsável que a responderá perante a Administração por todos os atos e comunicações formais; 
 
h) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como pelo 
seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
 
i) Paralisar, por determinação da Administração, qualquer fornecimento de produtos que estejam sob suspeita de 
contaminação, condenado por autoridade sanitária; 
 
a) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2020 que deu origem 

ao presente instrumento. 
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b) Prestar durante todo o contrato os serviços e a entrega dos produtos nos exatos termos e especificações 
técnicas definidos no termo de referência do edital de licitação, bem como de sua proposta. 

 
c) Deverá garantir durante todo o período do contrato o fornecimento de serviços e produtos que se obrigou a 

fornecer em quantidades, forma e prazos assinalados pela Administração Pública. 
 

d) Tem ciência a empresa que não serão aceitas as entregas parciais dos produtos solicitados, nem a entrega 
apresentando especificações diversas do edital de licitação. 

 
e) Tem o dever de informar adequadamente e manter atualizado pela Administração todos os endereços e 

telefone para contato. 
 

f) A licitante tem ciência de que as solicitações de entrega e/ou de início dos serviços serão encaminhadas ao 
email informado para a apresentação das propostas, bem como todas as demais notificações relativas ao 
processo. 

 
g) Quando solicitar qualquer pedido de reajuste de preços fundado em fato imprevisível a licitante deverá fazer 

prova suficiente de que houve causa para o referido aumento, sob pena de indeferimento do pedido. 
 

h) Tem ciência que constituem motivos para rescisão unilateral do contrato e aplicação de penalidades as 
hipóteses previstas pelo art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n. 8.666/93, bem como o art. 7º da Lei n. 
10.520/02, os quais integram o presente contrato. 

 
II – Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 
 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos produtos, bem como efetuar os pagamentos devidos, nos 
prazos determinados; 
 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de produtos para os fins previstos 
nesta Ata e na Nota de Autorização da Despesa; 
 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no cumprimento da 
contratação; 
 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo dará ciência à Administração, 
conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 
 
g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos 
danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na execução da 
contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

              11.1 - Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata 
de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 
plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 

 
 11.2 - O responsável pela fiscalização do contrato será o Sr. Odair Marcolino, Secretário Municipal de Meio 

Ambiente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 

             12.2 – O fornecedor terá o seu contrato RESCINDIDO unilateralmente pelo Município, assegurado o contraditório 
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e a ampla defesa, caso verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a hipótese do art. 7º 
da Lei n. 10.520/02, sem prejuízo da apuração das penalidades cabíveis 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES 

 
13.1 – Assegurada a defesa prévia, poderão ser aplicadas as seguintes penalidades de multa à Contratada: 

 
a) multa de mora, a qual incidirá mensalmente no percentual de 1% (um por cento), por atraso 

injustificado na entrega do produto, no início da execução dos serviços ou no andamento dos 
serviços, a contar da data que a contratada foi notificada do atraso pelo Município até eventual rescião 
unilateral do contrato por culpa da contratada. 

b) multa de 10% do valor dos itens vencidos pela contratada, em caso de rescisão unilateral do contrato, 
uma vez verificados os motivos do art. 78, incisos I à XII, da Lei n. 8.666/93, bem como ocorrer a 
hipótese do art. 7º da Lei n. 10.520/02 
 

13.2 - A aplicação das penalidades de multa previstas nas alíneas a) e b) do item anterior serão cobradas 
cumulativamente se ambas forem aplicadas. 

 
13.3 - A multa poderá descontada do valor de eventual garantia prestada e dos pagamentos devidos pela 

Administração, ou ainda cobrada administrativa ou judicialmente, acrescida de juros e correção monetária em todos os casos. 
 
13.4 - A multa não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato 

punível venha a acarretar à Administração. 
 
13.5 - Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao 

contratado as seguintes sanções: 
a) advertência; 
b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
c) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 
a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base 
na alínea anterior. 

 
13.6 - Poderá também ser aplicada a penalidade do art. 7º da Lei n. 10.520/02, em caso de quem, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida 
para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do 
contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficando impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV 
do art. 4 da Lei n. 10.520/02, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato. 

 
13.7 - Para a aplicação de penalidades, será facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo 

de licitação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, nos termos do art. 87, §2º, da Lei n. 8.666/93, a contar da assinatura do aviso de 
recebimento da correspondência encaminhado ao endereço constante da proposta da contrada. 

 
13.8 - Para a aplicação da penalidade de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública poderá ser concedido o prazo de 10 (dez) dias corridos, nos termos do art. 87, §3º, da Lei n. 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 
14.1 - Os licitantes são obrigados a apresentar propostas de preços compatíveis com o mercado, ainda que o 

preço estimado pela Administração constante em edital seja superior ao praticado. 
 
14.2 - Fica expressamente vedada qualquer conduta praticada pelos licitantes com o fim de combinar entre si a 

divisão de itens, ou afastar potenciais licitantes com o fim de frustar a competitividade do certame. 
 
14.3 - Em observância aos itens anteriores, a contratada declarará sobre as penas da lei que os preços 

oferecidos são compatíveis com o mercado e que não ajustarem entre si qualquer expediente para frustar a competitivade do 
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certame. 
 
14.4 - Em caso de qualquer suspeita de combinação, ajuste ou qualquer outro expediente com o fim de frustar 

ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório ficará rescindido o contrato sem direito à qualquer indenização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

                 As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 
Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 

                16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 
cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 
 

                 16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 
que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 
de Registro de Preços. 

 
                 16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 

                 16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 
em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 
 

                  16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 
da Nota de Autorização da Despesa pela Divisão de Compras. 

 
                 16.6 - Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 

                 Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo indicadas, 
para todos os fins e efeitos de direito. 
 
 

Jardim Alegre-PR, 01 de abril de 2020. 
 

 
 
 
 
 
 

José Roberto Furlan  E. GONÇALVES DE FARIA – 
AGROCOMERCIAL 

Prefeito Municipal 
Contratante 

 Esmeraldo Gonçalves de Faria 
Contratada 

 
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 

Adail Magin Martins  Fabio Henrique Peres  

CPF: 013.096.029-21  CPF: 115.086.359-51 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 
II TERMO APOSTILAMENTO A 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 024/2020 
 

Para fins de reequilíbrio de valores unitários, da Contratada na Ata de Registro de Preços nº 015/2019, que, 
respectivamente, a empresa AUTO POSTO SECULO XXI LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
11.122.491/0001-60, com sede na Rua Ouro Verde, s/n, na cidade de Jardim Alegre- Paraná, e o MUNICÍPIO DE JARDIM ALEGRE, 
pessoa jurídica de direito público interno, situada à Praça Mariana Leite Félix, 800, centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 
75.741.363/0001-87, pactuaram para a AQUISIÇÃO DE COMBUSTÍVEIS COMUNS TIPO, ÓLEO DIESEL, GASOLINA, ETANOL 
E DIESEL-S10, DESTINADOS PARA A MANUTENÇÃO DA FROTA DOS VEÍCULOS PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE 
JARDIM ALEGRE, PARA O PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, realiza-se, através do presente TERMO DE APOSTILAMENTO 
relativo ao reequilíbrio de valor unitário do objeto supramencionado, conforme segue. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

 
Fica alterado o valor do saldo remanescente anteriormente fixados na Ata de Registro de Preços nº 

024/2020, apresentando-se da seguinte forma: 
 

Item Descrição Unid Valor unt. Valor Unit. Reajustado 

2 Diesel S-10 Ltrs 3,18 3,00 

4 Gasolina Comum Ltrs 4,18 4,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO VALOR 
Fica alterada o valor do objeto no período entre 03/04/2020 a 09/03/2021. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas da ata original desde que não colidam com as deste termo. 
E por assim estarem às partes ajustadas assinam o presente termo em 02 (dois) vias de igual teor e forma, 

para que produza plena eficácia jurídica. 
Publique-se. 
 
 
Jardim Alegre, de 03 de abril de 2020. 
 
 
 
 
 
 

 

José Roberto Furlan 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 AUTO POSTO SECULO XXI LTDA  
Claudinei da Lomba 

Contratada 
   
 
 
Testemunhas: 
 
 
 
 
 

  

Guilherme Gonçalves Lopes  
CPF:  072.035.219-31 

 Adail Magin Martins 
CPF: 013.096.029-21 
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